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Autotiza a abertara de Créditos Ádicionais Especíais, n* valor totul dc
&.8150,CIúA,0 ( cento e cinqu*nÍa rnil reais), no Orç*rnenta d* Fmndação
Médica l{ospitalar.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele sanciona e promulga a segttinte
lei:

Art. L'- Autoriza a abertura de Creditos Adicionais Especiais, Em conformidacle com a Lei Municipaln"3,'781122"
no valor total de RS150.00,00 (cento e cinquen[a mil reais), na seguinte unidade orçamentáda:

10.302.0228 7.514. CUSTEIOMAC..TERMOADITIVOAÜCONTRATOS2I2AÚ SUS R§15O.OOO,OO

3.3.90.30.0CI.00.00.00.0501- MATERIAL DE C0NSUMO RS30.000,00
3,3.9O.39.OO.OO.OO.OO-0501. OUTROS SERV. DE TERCEIITOS PESSOA JURÍDICA R$T IO.OOO,OO

3.3.90.36.00.00.00.00-0501- ourRos SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA RS10.000,00

Art. 2o Servirá de recurso para a abertura de créditos adicionais especiais, autorizados no art. 1o, Recurso 501

referente a Emenda lndividual CUSTEiO MAC - 6" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22812019- PORTARIA
GMihdS N'99912A23 no valor de RSi50.000,00, conforme plano opelativo.

Art. 3o Esta Lei entra em r.igor na data de sua publicação.
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